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PROJETO DE LEI NS ^2 /78.

Denomina unidade de serviço sanitário

do Município & dá outras providencias

Artigo 16 - Pica denominado POSTO MEDICO DOUTOR

EDSON CARONIj o Posto Médico de pro

priedade do Município de Cacíioeiro de Itapamirim, localizado na

praça do Conjunto Residencial Dr, Luiz Tinc*co da Eonseca, nesta

Cidade.

Artigo 26 _ Esta Lei entra em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.

Sala das Sessões, O-y/de novembro de 1978.

íimitíik
íoberto Vaiada

aprovado Dá
POR

Sala das Sessões,
I  /)9

JÜSTIPICATIVAS :
(Rubuca do Presidante)

J

O Dr. Edson Caroni, filho de uma das mais antigas

famílias oachoelrenses, estudou aq^ui até o curso secundário, indo

formar-se médico no Rio de Janeiro.

CachoGirense assim de cepa e raízes culturais, Ed

aon Caroni, deixou entre nés o melhor de tedos os exemplos humanos;

- com-o se deve amar o prdximo, procuirando para ele um caminho melhor,

Muito cedo ainda, infeliznenbe para Cachoeiro e pa

ra q_uantos tiveram a felicidade de seu convívio, fugiu do nosso meio

pela morte,

Mas, pelo exemplo que deixou, merece ter seu nome

perpetuado aqu.i, num posto de serviço médirío, que e:ç?â seu ideal ver

ao serviço de toda a população
n
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;iyCA5íí::rí;

drua das bôiiEôes, ^ 10

(Euhrica do Presidente')
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PROJETO PE LEI RS 78/78

RELATOR ~ ITO COELHO

Ti '""5 ^ fTl
Íl Üí Jj Ü. 'o. ÔiR I O

A matéria, é Constitucional e legal,

"D A TS^ "P "DX A 11. Ji U iJ ü

P-^ela arjrove^çaoo

Sala das Comissões, 11 de dezembro õ.e líi/S:

M

I



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

gala das Sessões, 1
—

do Presidente)
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SERV",.CD ■ PÚBLICOS

/  /I99^C , 1 , , , oooití Gcs oesooes,

V  "ubr.ca do Presidente]
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C'-aia Qõs Cor-aissões, / iâ-

(0:esidenÍ9^I"Comi^o)'



EiUlP^i üliilSCgPgi ig EilüQEgi^il 11 iTmPEnilRllll

COMISSÃO DE
OBRm: E SERVIÇOS PIfBLICCe.

PROJETO DE T.ET

INICIATIVA: Yerea^dor Roberto Yalaágo

RELATOR: Víop^anay 'T^^^^rafiges, y

EL 78/78

-jitLa-:

P  R_S_

Somos de parecer favorável à aprovarSo da m^tlriav

Sala das Sessões, 11 de desembro de 1978,

aax-i-^ \Aa.qL-

T

-  í)m Á/iÀ



PROJETO D3 LEI m 78/78. > - DSITOMIHA MIDâDE DE. -SERVIÇO SAiaTiíÇIO DO
OTIClPIO E Dií 0UTRA3 PROVIDÊIíClÃS;/////

- O Presidente da Gamara líuniQipal de Ca-'

choeiro de Itapemirim, Estado dç. Espirite'
Santo, no nso de suas atribuições Legais*'
Faço saber que a Câmara decretou a seguin
te Leis

ârt„ 10 - Fica denominado PO^TO MiSdICO DOUTOR EDSOU CAROÍFI, o. Posto^l^
dico de propriedade do i-íunicípio de Gaclioeiro, de. Itapemirim,
localizado na praça do Conjunto Residencial Dr, Luiz Tinocol:
da Fonseca, nesta cidade»'

Art» 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua puolicação;,. revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1978,-

A3T0H DILEU D03 SANTOS

Presidente

GM/cib..
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LEI Hg 2Q1Q

O Presidente da Gàaiera Manicipal de Gaclioeir©

de Ttapeiiiirifli, Estado -dó;-Espírito Santo, usan
do de suas atriTjuiçoes Legais :/Faa© saber í

que.a Gâma.ra decreta e promulga a seguinte
Leis " / ■ V.

I

EEfTOí-IINE ÜÍÍIDADE DE SERYIÇO SÂHH.ÍIUO DO
GÍPiO E Dií OUTR.AS, PHOVID&JCIàS;, /////////////

Art., IS - Fica/denominado POSTO MT&>IGO DOUTgí; EDSOIi. CAROEI, o- Post© Me-^»
dic©/ de '{propriedade do í-íunicípi© de Gachoe-irç de Itapemirim,!®
calízado na praça do Gonjunt© Residencial Dr, Luiz Tinoc© da
i  / . ' .
Fonseca, nesta cidade.

Tirt., 2^ - ̂ sta Lei entra ein vigor na data da sua puTil-icação, revogadas •
as/disp©siç©es em contrário.

Salá das Sessões, 26 de raarç© de 1979^-

7

ILO GéELHO
/  :

Presldoite

CMTfcib. ̂

/



/ ■

OODiQO:OESTIHOi

ÜO \t:
w


